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W&tW"E USO DE RECURSO HIDRICO N" 089/2024 l'Àlteração

o INSTITUTo nn rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Deireto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regularnflFda pela poÍaria normativa
SEMA/IPAAMn'l2de20janeiro2017.concedeaogfl§direitodeusoderecursohidrico
a"

INrERf,ssADo: Elecnor do Bragil Ltda,

ENDERf,Ço p.{RA connrsponoÊncrl: Ruã do Passeio, no 38, Setor 2, Salas 1101 a 1104,
Centro, Rio de Janeiro - RJ .

CNPJ/CPF: 30.455.661/0001-72 IxscnrÇÀo Esr,rorr,rL:

FoxE: (2í).7123-7066 pRocEssoNo: 016332/2023-68

E - MArL: caio.dantas@elecnor.com

ArrvrDADE: Captaçâo de Agua Subterrânea por Poço Tubular

Co\DrÇôES DE Uso E INTERVENÇÀo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-363, Estrada do Madrubá, Zona Rural. nas
coordenadas geográficas 02'42'31 ,748" S e 58001'49,677" O, Município de ltapiranga-
AM.

FTNALTDADE: Abastecimento de Uso Doméstico (alojamento).

DArA DE pERruRAÇÁo Do poÇo: 0611212023 a 1810112024 PRoFUNDTDÁDE:120,00 metros

AeuíFERo: Alter do Châo

FoR\rAÇÃo: Alter do Chão.

SrruAÇÃoDopoÇo:Bombeando vazÃoDEaoMBErnrirro(lrr/r):12,33m"/h

PERíoDo DE BoMBEAMENTo: 06 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE vALIDADE DEsrA Ouroncn: 1.555 Dl,rs

l tc n (.'il o:
. À outorga de drreilo de uso de reculsos hidÍrcos e o ato adminlslrativo medianle o qual o podeí pubhü,, drlnrtirnl( ,l Dr.ir,.

estado ou Distrito FedeÍal)faculta ao oulorgado (requereote) o diÍeito de uso dos recursos hidricos. por lenrpo delennrnir o
. Esle ato administrativo contem em seu \erso 09 obrigrçõa:s do oulorgrdo.
. A outorga de drreito de uso de recursos hidÍicos nâo substitui o licenciamento ambiental da atividade
. A cobrança pelo uso de Íecursos hidicos seÍá Íealizada apôs a fi\açào de valorcs de acordo com 
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3.161 de 2710812001 com bâse no Plano Estadual de Recursos Hidricos
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www rpaam-am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
rnsta gram.com/@ipaamâm

f acebook.com/@ipaamAM
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g€binetê@ipaam.am.gov.br
Fonê:(92) 2í23€721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050430 - Manaus/AM

Manaus-AM, 27 de Dezembro de 2024
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N' 089/2024 1' Alteraçâo

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirírio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações, que constam no
processo n" 0l 6332/2023-68.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas. sem
que caiba indenização a qualquer titulo, alem das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado respond'erá civil. penal e administrativamehte por danos causados à vida.
à saúde. ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hidricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões. alvarás ou licenças de quaisquer naturezas. exigidas pela
legislação Federal. Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as anàlises fisico-químicas e bacteriológicas da água.
coletâdas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM. com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001i2016 do CERH.
semestralmente.

9. A concessâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorizaçiio da atividade a que â mesmâ se refere


